
PROCESSO Nº : 10.277-6/2012
PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
RESPONSÁVEL : ARIOVALDO JOSÉ BROCANELLI DE CARVALHO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão  -  exercíc io  de  2012.  

Câmara  Munic ipa l  de  Al to  Taquar i .  Parecer  pe la 

regular idade  das  contas,  com  determinações  legais ,  

recomendações,  ap l icação  de  mul tas  e  rest i tu ição  

ao erár io .  

PARECER Nº 8040/2013

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se  do  julgamento  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da 

Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari,  referente  ao  exercício  de  2012,  sob  a 

responsabil idade  do gestor  Sr.  Ariovaldo José  Brocanell i  de Carvalho (período 
de 1º/01/2012 a 31/12/2012).

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art .  71,  I I ,  da  Const ituição  Federal;  art.  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.  

4. Os responsáveis pela prestação de contas são:
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a)  Presidente  da  Câmara:  Sr.  ARIOVALDO  JOSE  BROCANELLI  DE  CARVALHO 
(período de 1º/01/2012 a 31/12/2012)
b)  Contadora:  Sra.  LUCIA AUREA DE  SOUZA MACIEL  (período  de  1º/01/2012  a 
31/12/2012)
c)  Responsável  pela  Unidade  de  Controle  Interno:  Sr.  ROBYSON  JUNIO  ALVES 
DOS SANTOS (período de 1º/01/2012 a 31/12/2012)

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  da 

Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari,  no  período  de  29/10/2012  a  01/11/2012,  em 

atendimento  à  determinação  cont ida  no  Ofício  64/2012/TCEMT/6ª  SECEX  (f l .  2),  

com  observância  às  normas  e  procedimentos  de  auditor ia  aplicáveis  à  

Administração  Públ ica,  bem  como  os  cr itér ios  cont idos  na  legislação  vigente,  

consolidando  o  resultado  do  controle  externo  simultâneo  sobre  as  informações 

prestadas  a  esta  Corte  de  Contas  por  meio  do  Sistema APLIC,  processos  f ísicos, 

informações  extraídas  dos  sistemas  informatizados  do  órgão  e  outras  obt idas  em 

inspeção in loco .

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Sérgio  Ricardo  elaborou  às  f ls.  158/185,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de 

Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  em  tela,  

elencando  ao  f inal  13  (treze)  irregularidades  com  os  seus  respect ivos  

responsáveis,  sugerindo  a  not if icação  deles  para  manifestação,  quais  sejam,  Sr. 
Ariovaldo  José  Brocanelli  de  Carvalho  (Presidente  da  Câmara  em  2012) ,  Srª 
Lúcia  Aurea  de  Souza  Maciel  (Contadora)  e  Sr.  Robson  Junio  Alves  dos 
Santos (Responsável pelo APLIC e Controlador Interno).

7. Devidamente  not if icados  (conforme  documentos  de  f ls. 

187/191),  os  responsáveis  apresentaram  defesa  conjunta  acompanhada  de 

documentos, conforme f ls.  202/273. 

8. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  emit iu,  de 

forma  conclusiva,  o  Relatório  de  Anál ise  de  Defesa  (f ls.  275/294),  consignando 

pela  manutenção  de  11  (onze)  das  irregularidades  apontadas,  inclusive,  uma 
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reincidente,  e  saneamento  de  02  (duas)  delas,  bem  como  pela  manutenção  de 

seus respect ivos responsáveis, nos seguintes termos:  

IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DO  SR 
ARIOVALDO JOSE BROCANELLI  DE CARVALHO (PRESIDENTE)  -  PERÍODO DE 
1º/01/2012 À 31/12/12
1.  SANADA ;

2.  HB  03.  Contrato.  Grave .  Prorrogação  indevida  de  cont rato  de  prestação  de  serv iços  de 

natureza  não cont inuada com fu lcro no ar t .  57,  I I ,  da Lei  nº  8 .666/93.

2.1  A  prorrogação  dos  cont ratos  com  os  credores  Asplam  Assessor ia  e  Contabi l idade  às 

Ent idades  Públ icas  LTDA,  Est ratég ia  Audi tor ia  e  Assessor ia  e  Le i te  e  Lí r io  não  ocorreu  em  

conformidade  com  o  inc.  I I  do  ar t .  57  da  Lei  8 .666/93,  tendo  em  v is ta  que  não  houve  

comprovação,  por  meio  de  orçamentos de 2012,  de  que as propostas  cont inuavam sendo as  mais 

vanta josas  para admin is t ração ( i tem 3.4.2  ) ;

3.  HB  04.  Contrato.  Grave .  Inex is tênc ia  de  acompanhamento  e  f isca l i zação  da  execução 

cont ratua l  por  um  representante  da  Admin is t ração  especia lmente  des ignado  (ar t .  67  da  Lei  nº  

8 .666/93) .

3.1  Ausência  de  f isca l ização  e  acompanhamento  dos  cont ratos  da  admin is t ração,  cont rar iando  o  

ar t .  67  da Lei  8 .666/93.  ( i tem 3.4.1  ) ;

4.  HB  06.  Contrato.  Grave .  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  na  execução  dos  cont ratos  (Le i  nº  

8 .666/1993 e demais leg is lações  v igentes) .

4.1  O  objeto  do  cont rato  com  a  empresa  Asplam  Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  

Públ icas  LTDA não  foi  executado  nos  termos  prev iamente  est ipu lados,  tendo  em  v is ta  que  não 

houve comprovação hábi l  dos  serv iços prestados pela empresa ( i tem 3.4.4  ) ;

5.  HB  10.  Contrato.  Grave .  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  nas  a l terações  do  va lor  cont ratua l 

(ar t .  65  c /c  os ar ts .  40,  IX,  e  55,  I I I ,  da Lei  nº  8 .666/93) ;

5.1  As  a l terações  cont ratua is  re ferente  ao  Contrato  03/2010  com  a  empresa  Lei te  e  Lí r io  não 

foram  efetuadas  em  consonância  com  o  d isposto  no  ar t .  65  da  Lei  n°  8 .666/93,  e ,  

subs id iar iamente,  as  do  edi ta l ,  po is  houve  acrésc imo  de  va lor  ac ima  dos  índ ices  of ic ia is  do 

per íodo  em  que  houve  adi tamento  (ar t .  65,  I I ,  d ,  da  Lei  8 .666/93) ,  demonstrando  que  as 

concessões  de  reequi l íbr io  econômico- f inancei ro  dos  cont ratos  foram  real izadas  em  desacordo 

com as regras  da Lei  8 .666/93  ( i tem 3.4.3  ) ;

6.  JB  01.  Despesa.  Grave .  Real i zação  de  despesas  consideradas  não  autor izadas,  i r regulares  e 

les ivas  ao  pat r imônio  públ ico,  i legais  e /ou i legí t imas  (ar t .  15  da  Lei  Complementar  nº  101/2000 – 

LRF;  ar t .  4°  da Lei  nº  4 .320/1964;  ou  leg is lação especí f ica) ;

6.1  Contrato  03/2010  do  credor  Le i te  e  Lí r io  teve  rea juste  ac ima  dos  índ ices  of ic ia is ,  conforme  

expl ic i tado  no  i tem  3.4.3,  apresentando  va lor  que  superou  ao  permi t ido  na  ordem  de  R$ 

11.098,40,  cont rar iando o ar t .  ar t  65,  inc.  I I ,  a l ínea  d da Lei  8 .666/93  ( i tem 3.2.1 a  ) ;

6.2  Contrato  com  a  empresa  Asplam  Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA,  

para  qual  não  houve  comprovação  hábi l  da  assessor ia  e  consul tor ia  contábi l  prestada, 
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caracter izando pre ju ízo ao erár io  de R$ 62.400,00 ( i tem 3.2.1  b  ) ;

6.3  Despesas  com  publ ic idade  no  jornal  impresso  “O  Imparc ia l ”  apresentam  matér ias  contendo 

imagens  dos  vereadores,  s i tuação  que  é  vedada  pelo  ar t .  37  §  1º  da  CF,  no  va lor  de  R$ 

5.000,00,  or iundas  do  cont rato  04/2009  e  seus  adi t ivos,  com  o  credor  Mar io  Paes  Barboza  -  ME  

( i tem 3.2.1  c  ) ;

7.  JB  03.  Despesa.  Grave .  Pagamentos  de  parce las  cont ratua is  ou  out ras  despesas  sem  a 

regular  l iqu idação  (ar t .  63,  §  2° ,  da  Lei  nº  4 .320/1964;  e  ar ts .  55,  §  3° ,  e  73  da  Lei  nº  

8 .666/1993) ;

7.1  Os  pagamentos  das  despesas  referentes  ao  cont rato  f i rmado  com  a  empresa  Asplam 

Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA  foram  efetuados  sem  a  regular 

l iqu idação  da  assessor ia  e  consul tor ia  contábi l  prestada,  cont rar iando  o  ar t .  63,  §  2° ,  L .  

4320/64;  e  73,  L .  8 .666/93. ( i tem 3.2.3  ) ;

8.  KB  10.  Pessoal .  Grave .  Não  prov imento  dos  cargos  de  natureza  permanente  mediante 

concurso  públ ico (ar t .  37,  I I ,  da Const i tu ição  Federa l ) ;

8.1  O  cargo  de  Contro lador  In terno  não  foi  ocupado  por  serv idor  e fet ivo,  por  meio  de  concurso  

públ ico,  cont rar iando  o  inc iso  I I ,  do  ar t igo  37  da  Const i tu ição  Federa l ,  e  Resoluções  de 

Consul tas  do Tr ibunal  de Contas,  de nºs 24/2008 e 37/2011 ( i tem 3.11  )  –  REINCIDENTE ;

9.  SANADA ;

10.  NÃO CLASSIFICADA ;

10.1  Não cumpr imento dos  Acórdãos nº  4002/2011 e 286/2012 re la t ivos  ao ju lgamento

das contas  dos exercíc ios de 2010 e 2011 ( i tem 4  ) .  

IRREGULARIDADE  SOB  A  RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DA  SRª  LUCIA 
AUREA  DE  SOUZA  MACIEL  (CONTADORA)  -  PERÍODO  DE  1º/01/2012  À 
31/12/12
11.  CB  02.  Contabi l idade.  Grave .  Regis t ros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  re levantes, 

impl icando  na  inconsis tênc ia  dos  demonstrat ivos  contábeis  (ar ts .  83  a  106  da  Lei  nº  4 .320/1964,  

ou Lei  nº  6 .404/1976) ;

11.1  Foram  constatadas  contabi l i zações  incorretas  no  credor  Verba  Indenizatór ia ,  cu jo  ob jeto  

não se refere a ta is  pagamentos,  cont rar iando o ar t .  85  da Lei  4 .320/64.  ( i tem 3.2.6  ) .

IRREGULARIDADES SOB A RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO SR.  ROBSON 
JUNIO  ALVES  DOS  SANTOS  (RESPONSÁVEL  PELO  APLIC  E  CONTROLADOR 
INTERNO) PERÍODO DE 1º/01/2012 À 31/12/12
12.  MB  01.  Prestação  de  Contas.  Grave .  Sonegação  de  documentos  e  informações  ao  Tr ibunal 

de Contas  (ar t .  215 da Const i tu ição  Estadual  e  ar t .  36,  §  1º ,  da Lei  Complementar  nº  269/2007) ;

12.1  No  exercíc io  de  2012  não  foram  in formados  no  s is tema  APLIC  06  (se is)  termos  adi t ivos  de  

cont ratos,  conf igurando  sonegação  de  in formações,  cont rar iando  o  ar t .  215  da  Const i tu ição  

Estadual  e  ar t .  36,  §  1º ,  da Lei  Complementar  no 269/2007.  ( i tem 3.4  ) ;
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13.  EB  05 .  Contro le  In terno.  Grave.  Inef ic iênc ia  dos  procedimentos  de  cont ro le  dos  s is temas 

admin is t ra t ivos  (ar t .  74  da  Const i tu ição  Federa l ;  ar t .  76  da  Lei  nº  4 .320/1964;  e  Resolução 

Normat iva  TCE-MT nº  01/2007) ;

13.1  Os  procedimentos  de  cont ro le  do  s is tema  de  Contro le  In terno  não  estão  sendo  ef ic ientes,  

face  à  ausência  de  atuação  do  setor  competente,  conforme  f ica  ev idenciado  no  teor  deste  

re la tór io ,  não  havendo  acompanhamento  e  emissão  de  re la tór ios  per iód icos  pelo  responsável ,  

cont rar iando  o  ar t .  74  da  Const i tu ição  Federa l ;  ar t .  76  da  Lei  nº  4 .320/1964;  e  Resolução 

Normat iva  TCE-MT nº  01/2007 ( i tem 3.9.3  ) .

9. Em cumprimento ao disposto no art igo 141,  § 2º  do RITCE/MT, 

os  gestores  foram  not if icados  para  apresentar  alegações  f inais,  juntadas 

tempest ivamente às f ls.  304/316 dos autos.

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art.  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  
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13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  do  Conselheiro  Sérgio  Ricardo , 

infere-se  que,  em  termos  gerais,  a  Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari  

apresentaram  resultados  sat isfatór ios  no  desempenho  dos  atos  de  gestão 

relat ivos  ao  exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  apontamentos  favoráveis  

relat ivos  à  tr ibutos,  saúde  e  outros  quesitos  posit ivamente  aval iados  pela  Equipe 

Técnica.

15. Todavia,  da  mencionada  avaliação  resultou  o  apontamento  de 

13  (treze)  impropriedades  at inentes  às  regras  de  contrato,  despesa,  pessoal,  

prestação  de  contas  e  contabi l idade.  Não  obstante  os  argumentos  de  defesa  

apresentados,  a  Equipe  Técnica  concluiu  pelo  não  saneamento  de  11  (onze)  

destas.

16. Neste  contexto,  aponta-se que as contas em questão merecem 

julgamento pela  regularidade ,  uma vez que,  embora constatadas impropriedades, 

é sobressalente o aspecto legal,  ef ic iente, ef icaz e econômico dos atos de gestão,  

não  possuindo  as  falhas  apontadas  o  condão  de  comprometer  a  higidez  da 

presente  prestação  de  contas  em  sua  integralidade,  acarretando,  contudo,  a  

real ização  de  determinações  legais,  recomendação  e  aplicação  de  multas  aos 

responsáveis.

I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

17. Prel iminarmente,  cumpre  ressaltar  que  muito  embora  as 

impropriedades  constatadas  não  sejam  comuns  aos  responsáveis  indicados, 

foram  alvo  de  defesa  una.  Todavia,  tais  just i f icat ivas  serão  objeto  de  anál ise  

separada,  observando-se a segregação didát ica de cada matéria.
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IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DO  SR 
ARIOVALDO JOSE BROCANELLI  DE CARVALHO (PRESIDENTE)  -  PERÍODO DE 
1º/01/2012 À 31/12/12
2.  HB  03.  Contrato.  Grave .  Prorrogação  indevida  de  cont rato  de  prestação  de  serv iços  de 

natureza  não cont inuada com fu lcro no ar t .  57,  I I ,  da Lei  nº  8 .666/93.

2.1  A  prorrogação  dos  cont ratos  com  os  credores  Asplam  Assessor ia  e  Contabi l idade  às 

Ent idades  Públ icas  LTDA,  Est ratég ia  Audi tor ia  e  Assessor ia  e  Le i te  e  Lí r io  não  ocorreu  em  

conformidade  com  o  inc.  I I  do  ar t .  57  da  Lei  8 .666/93,  tendo  em  v is ta  que  não  houve  

comprovação,  por  meio  de  orçamentos de 2012,  de  que as propostas  cont inuavam sendo as  mais 

vanta josas  para admin is t ração ( i tem 3.4.2  ) ;

3.  HB  04.  Contrato.  Grave .  Inex is tênc ia  de  acompanhamento  e  f isca l i zação  da  execução 

cont ratua l  por  um  representante  da  Admin is t ração  especia lmente  des ignado  (ar t .  67  da  Lei  nº  

8 .666/93) .

3.1  Ausência  de  f isca l ização  e  acompanhamento  dos  cont ratos  da  admin is t ração,  cont rar iando  o  

ar t .  67  da Lei  8 .666/93.  ( i tem 3.4.1  ) ;

4.  HB  06.  Contrato.  Grave .  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  na  execução  dos  cont ratos  (Le i  nº  

8 .666/1993 e demais leg is lações  v igentes) .

4.1  O  objeto  do  cont rato  com  a  empresa  Asplam  Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  

Públ icas  LTDA não  foi  executado  nos  termos  prev iamente  est ipu lados,  tendo  em  v is ta  que  não 

houve comprovação hábi l  dos  serv iços prestados pela empresa ( i tem 3.4.4  ) ;

5.  HB  10.  Contrato.  Grave .  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  nas  a l terações  do  va lor  cont ratua l 

(ar t .  65  c /c  os ar ts .  40,  IX,  e  55,  I I I ,  da Lei  nº  8 .666/93) ;

5.1  As  a l terações  cont ratua is  re ferente  ao  Contrato  03/2010  com  a  empresa  Lei te  e  Lí r io  não 

foram  efetuadas  em  consonância  com  o  d isposto  no  ar t .  65  da  Lei  n°  8 .666/93,  e ,  

subs id iar iamente,  as  do  edi ta l ,  po is  houve  acrésc imo  de  va lor  ac ima  dos  índ ices  of ic ia is  do 

per íodo  em  que  houve  adi tamento  (ar t .  65,  I I ,  d ,  da  Lei  8 .666/93) ,  demonstrando  que  as 

concessões  de  reequi l íbr io  econômico- f inancei ro  dos  cont ratos  foram  real izadas  em  desacordo 

com as regras  da Lei  8 .666/93  ( i tem 3.4.3) .

18. Quanto  às  irregularidades  at inentes  a  contratos,  temos, 

pr imeiramente,  a  HB03  ( item  3.4.2),  que  restou  constatada  pela  SECEX, 

considerando  que  houve  diversos  contratos  prorrogados  de  forma  irregulares,  

fer indo o que dispõe o art.  57 da Lei 8666/93.

19. Sobre  o  tema  a  defesa  aduz  que  os  adit ivos  permaneceram 

com  o  mesmo  valor  da  proposta  apresentada  há  um  ano  atrás,  não  havendo 

correção do índice de inf lação. 
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20. A SECEX,  por  seu turno,  rechaça os  argumentos  apresentados 

pois  verif icou  que  o  preço  cobrado  pela  empresa  Leite  e  Lír io,  contratada  para 

divulgação  de  atos  of ic iais  da  Câmara  e  transmissão  das  sessões  pela  TV,  não  

manteve-se  conforme  contrato  in icial,  que  era  de  R$  59,80  (cinquenta  e  nove 

reais  e  oitenta  centavos)  por  minuto  e  anual  de  R$  52.624,00  (cinquenta  de  dois  

mil  seiscentos  e  vinte  e  quatro  reais),  já  que  no  terceiro  termo adit ivo  o  valor  do  

minuto passou para R$ 74,75 (setenta  e quatro reais  e  setenta e cinco centavos),  

passando  a  conf igurar  R$  98.670,00  (noventa  e  oito  mil  e  seiscentos  e  setenta 

reais)  no  ano  de  2012.  Configurando  o  prejuízo  na  ordem  de  R$  46.046,00  

(quarenta e seis mil e quarenta e seis reais).

21. Pois  bem,  não  obstante  os  argumentos  apresentados 

entendemos que deve ser  mantido o apontamento,  considerando que os  contratos  

analisados  só  poderiam  ser  prorrogados  se  compatíveis  com o  §2º,  do  art .  57  da 

Lei nº 8.666/93.

§ 2o  Toda prorrogação  de  prazo  deverá  ser  just i f icada  por  escr i to  e  

previamente  autor izada  pela  autor idade  competente  para  celebrar  o  

contrato .

22. Quanto  aos  fatos  ora  tratados,  vale  dizer  que  deixaram  os 

responsáveis  pela  Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari  de  observar  preceito  básico 

que  envolve  as  prorrogações  contratuais,  at inente  à  necessidade  de  just if icat iva 

por  escrito,  prévia  à  autorização  da  autoridade  competente  para  a  celebração  do 

contrato, consoante determina o art .  57, §2º da Lei nº 8.666/93.

23. Não  obstante  a  natureza  das  contratações  just if ique  as 

prorrogações,  não  pode  o  Administrador  omit ir-se  da  forma  indispensável  que  

reveste  a  real ização  do  ato,  estando  vinculado  à  legal idade  inerente  aos  atos  

administrat ivos.

24. Nesse  contexto,  ante  a  não  observância  de  regra  expressa 

constante  na  Lei  de  Lic itações,  merecem  os  responsáveis  sofrer  as  reprimendas 
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cabíveis,  sem  prejuízo  da  determinação  à  atual  gestão  para  que  se  atente  às 

regras básicas para prorrogação de contratos.

25. Em  relação  à  irregularidade  HB04  ( i tem  3.4.1),  a  defesa 

just if ica  que  o  Município  designou  o  f iscal  para  acompanhamento  dos  contratos 

conforme Portar ia 012/2012 de 29/10/2012 (f l .  220).

26. Avaliados  os  argumentos  apresentados,  considerou  a  Secex 

estes  improcedentes,  mantendo  a  irregularidade  nos  seguintes  termos:  “A  mera 

designação do servidor  para f iscalizar  os contratos não sana o apontamento,  pois  

além  de  extemporâneo  o  acompanhamento  dos  contratos,  que  deve  ser  

tempest ivo, tal  procedimento não foi realizado” .

27. Quanto ao assunto em comento,  vale destacar que o art .  67 da 

Lei nº 8.666/93, dispõe que:

“Art .  67.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  

f iscal izada  por  um  representante  da  Administração  especia lmente  

designado,  permit ida  a  contratação  de  terceiros  para  assist i - lo  e  

subsid iá- lo de informações pert inentes a essa atr ibuição. ”

28. Observa-se  que  a  le i  é  taxat iva  ao  dispor  a  obrigação  de 

nomeação  de  representante  da  Administração  para  o  acompanhamento  dos 

contratos,  haja  vista  a  garant ia  dos  interesses  fundamentais  de  efet ividade  e 

ef iciência  na  execução  contratual,  considerando  que  a  f iscal ização  induz  o 

contratado a melhor cumprir  as obrigações avençadas.

29. Vale  ressaltar  que  do  texto  legal  extrai-se  a  necessidade  de 

designação  formal  do  responsável  pela  f iscal ização  contratual,  sendo  este  o 

entendimento  trazido  pelo  autor  Renato  Geraldo  Mendes  em  sua  obra  Lei  de 

Lic itações  e  Contratos  Anotada  (MENDES,  Renato  Geraldo.  Lei  de  Licitações  e 

Contratos Anotada – Notas e Comentários à Lei nº 8.666/93.  9ed.  Curit iba:  Zenite,  

2013,  p.1221), senão vejamos:
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“Contratação  Públ ica  –  Contrato  –  Fiscal ização  –  Designação  

Formal  do Representante.

A  designação  do  representante  para  acompanhamento  e  

f iscal ização  deve  ser  formal,  por  ato  próprio  ou  por  termo  nos  

autos,  a  f im  de  que  f ique  claro  quem  será  o  responsável  da  

Administração  por  qualquer  fa lha  no  acompanhamento/ f iscal ização  

dos termos do contrato f i rmado. ( . . . ) ”.

30. Com  relação  ao  tema,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  possui 

forte  entendimento  no  sent ido  de  que  possui  a  Administração  o  dever  de 

acompanhar  a  perfeita  execução  do  contrato,  não  podendo  assumir  a  posição  

passiva  de  aguardar  que  o  contratado  cumpra  todas  as  suas  obrigações  

contratuais (Acórdão nº 381/2009 – Plenário).

31. Desse modo,  não obstante  os argumentos  do ex-Presidente  da 

Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari,  não  são  estes  capazes  de  just if icar  a  omissão  

apontada  durante  o  exercício  de  2012,  período  de  janeiro  à  outubro,  sendo 

possível  notar  que  a  gestão  infr ingiu,  além  dos  ditames  do  art.  67  da  Lei  nº  

8.666/93,  os princípios basi lares da Administração Públ ica previstos  no art.  37  da 

Const ituição Federal,  consistentes na legalidade, moral idade e ef iciência devidas.

32. Nesse  sent ido,  o  Ministér io  Público  de  Contas  entende  pela 

aplicação de  multa  ao  gestor,  em razão da irregularidade perpetrada,  haja  vista,  

pr incipalmente,  o  desatendimento  à  Lei  nº  8.666/93,  conforme  dispõe  o  art .  75,  

I I I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT c/c  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno do  TCE/MT,  

com  as  alterações  promovidas  pela  Resolução  Normativa  nº  17/10,  bem  como 

sendo  imperiosa  a  determinação  ao  atual  gestor  para  que  se  atente  às  regras 

específ icas da Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigente.

33. No  tocante  a  impropriedade  HB06  ( i tem  3.4.4),  a  Equipe 

Técnica,  constatou  irregular idades  no  objeto  do  contrato  com a  empresa  “Asplam 

Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públicas  LTDA”  não  havendo 

comprovação por periódicos eu outro documento hábi l,  dos serviços prestados.
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34. Em  sede  de  defesa,  o  gestor  alegou  que  a  empresa  “Asplam 

Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA”,  apresentou 

mensalmente  o  relatór io  referente  as  suas  at iv idades  desenvolvidas  no  ano  de  

2012.  Ocorreu  que  os  refer idos  relatór ios  não  foram  arquivados  junto  com  o 

processo  de  pagamento,  porem  em  pasta  separada.  Outrossim,  que  quando  a 

Equipe Técnica esteve in loco, não solic itou tal  comprovação.

35. Analisadas  as  just if icat ivas,  a  Equipe  Técnica  entendeu  pela 

manutenção  do  apontamento,  considerando  que  “Verif icamos  nos  mencionados  

relatór ios,  que  estes  retratam  basicamente  os  trabalhos  desempenhados  

normalmente  por  um  prof issional  contador,  tanto  é  que  foi  assinado  por  dois  

contadores.  Ocorre que a Câmara possui em seu quadro de servidores o cargo de  

Contador,  o  qual  deve  real izar  as  at ividades  contábeis  descritas  nos  relatór ios  

elaborados  pela  empresa  contratada,  e  considerando  que o  volume de  operações  

da câmara são bastante reduzidos (cerca de 30 empenhos por  mês)  (…),  verif ica-

se que os  doze  relatór ios  elaborados são sintét icos  e repet it ivos,  e  fornecidos de  

forma  intempest iva,  pois  ao  contrár io  do  que  a  defesa  relata,  foram  solic itados  

durante  a  auditor ia,  pois  não se encontravam no lugar  onde deveriam estar,  junto  

aos  processos  de  despesas.  É  pert inente  ressaltar  que  as  informações  cont idas  

nos  relatór ios  da  contratada  deveriam  constar  nos  relatór ios  de  controle  interno,  

caso  o  mesmo  fosse  realizado  de  forma  ef iciente.  Portanto,  os  relatór ios  

anexados não são documentos hábeis para comprovar os serviços prestados, pois  

estes  relatór ios  apenas  evidenciam  que  as  despesas  com  a  contratada  Asplam  

Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públicas  LTDA foram  desnecessárias  e  

lesivas aos cofres públicos (…)”.

36. Considerando  que,  com  base  nos  dados  apresentados  pelo 

corpo  técnico,  o  contrato  em  questão  não  foi  executado  nos  termos  previamente 

est ipulados,  tendo  em  vista  que  não  houve  comprovação  hábil  dos  serviços 

prestados  pela  empresa  “Asplam  Assessoria  e  Contabil idade  às  Ent idades 

Públicas  LTDA”,  violando  a  regra  disposta  na  Lei  8.666/93,  merece  a 

irregularidade ser mantida.

37. Nesse  sent ido,  o  Ministér io  Público  de  Contas  entende  pela 
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aplicação  de  multa  ao  gestor,  em razão  da  irregularidade  grave  HB06,  haja  vista 

pr incipalmente o desatendimento à Lei  nº  8.666/93,  conforme dispõe o art.  75,  I I I ,  

da Lei Orgânica do TCE/MT c/c art.  289, II ,  do Regimento Interno do TCE/MT, com 

as  alterações  promovidas  pela  Resolução  Normativa  nº  17/10,  bem  como  sendo 

imperiosa a  determinação  ao  gestor  para  que  se atente  às  regras  específ icas  da 

Lei  nº  8.666/93 e demais legis lações vigentes,  de modo a evitar  a reincidência de  

atos irregulares.

38. No  que  pert ine  à  falha  HB10 ,  o  gestor  esclareceu  que  o 

Contrato nº.  03/2010 fora celebrado em 14/05/2010 com termino em 31/12/2010,  o  

1º  termo  adit ivo  apenas  prorrogou  o  prazo  do  contrato  para  31/03/20111,  já  o  2º  

prorrogou  o  prazo  e  aumentou  o  valor,  no  qual  foi  mantido  nos  termos  adit ivos 

posteriores.

39. Quanto  a  este  apontamento,  foi  demonstrado  que  o  2º  adit ivo 

de  01/04/2011  teve  alteração  de  25%  sem  especif icar  o  índice  of icial  ut i l izado 

para  manter  o  equi líbr io  econômico-f inanceiro  inic ial  do  contrato,  sendo  que  o 

acumulado  até  março/2011  do  IGPM  foi  de  10,94%,  do  INPC  6,30%,  do  IPC  foi  

6,07%.  Destaca-se  que  não  houve  aumento  qualitat ivo  dos  serviços  prestados,  

apenas em pecúnia.

40. Compulsando  os  autos,  verif ica-se  equívocos  na  just if icat iva, 

pois  o contrato foi  celebrado com o valor  anual  pago em 2012 além do percentual  

de 10,94% do IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado).

41. A  Lei  n°  8.666/93,  que  inst itui  normas  para  l ic itações  e 

contratos  da  Administração  Pública,  estabelece  em  seus  art igos  55,  inciso  I II  e 

65, as regras pert inentes à aos contratos e suas alterações, senão vejamos:

“Art .  55.   São  cláusulas  necessárias  em  todo  contrato  as  que  

estabeleçam:

(…)

I I I  -  o  preço  e as condições  de pagamento,  os cr i tér ios,  data-base e  

periodic idade  do  reajustamento  de  preços,  os  cr i tér ios  de  
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atual ização  monetár ia  entre  a  data  do adimplemento  das  obrigações  

e a do efet ivo pagamento;  

( . . . )

Art .  65.   Os  contratos  regidos  por  esta  Lei  poderão  ser  a lterados,  

com as devidas just i f icat ivas,  nos seguintes casos:

I  -  uni lateralmente pela Administração:

a)  quando  houver  modif icação  do  projeto  ou  das  especif icações,  

para melhor  adequação técnica aos seus objet ivos;

b)  quando  necessária  a  modif icação  do  valor  contratual  em  

decorrência  de  acréscimo  ou  diminuição  quant i tat iva  de  seu  objeto,  

nos l imites permit idos por esta Lei;

I I  -  por acordo das partes:

a) quando conveniente a subst i tu ição da garant ia de execução;

b)  quando necessária  a  modif icação  do regime de execução da  obra  

ou  serviço,  bem  como  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  

ver i f icação  técnica  da  inapl icabi l idade  dos  termos  contratuais  

or ig inár ios;

§  1o   O  contratado  f ica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  

contratuais,  os acréscimos ou supressões que se f izerem nas obras,  

serviços  ou  compras,  até  25%  (vinte  e  c inco  por  cento)  do  valor  

in ic ia l  atual izado  do  contrato,  e,  no  caso  part icular  de  reforma  de  

edif íc io  ou  de  equipamento,  até  o  l imite  de  50%  (cinquenta  por  

cento) para os seus acréscimos.

§  2º  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  l imites  

estabelecidos no parágrafo anter ior."

42. Conforme  se  infere,  a  impropriedade  em  questão  decorre  da 

não  observância  de  imperat ivos  legais  relacionados  a  formalidades  dos  contratos  

e  as  alterações do  valores  contratuais,  já  que as  alterações dos  contratos  devem  

ser  seguidos  de  just if icat ivas  plausíveis,  exigência  esta  expressa  na  Lei  de 

Lic itação,  destacando  a  falta  de  devido  esmero  por  parte  do  responsável  no 

cumprimento  da  lei  supra,  bem  como  falta  de  observância  da  cláusula  contratual  

que dispõe que o reajuste dos valores seriam corr ig idos pelo IGP-M.

43. Não  sendo  necessário  tecer  maiores  considerações  quanto  a 

gravidade  da  falha,  já  que  a  estr i ta  observação  aos  procedimentos  na  Lei  de  
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Licitação  é  o  corolár io  dos  Princípios  da  Legalidade,  Isonomia  e  Moralidade  na  

Administração  Públ ica,  estampados  no  art.  37,  da  Const ituição  Federal,  convém, 

portanto,  opinar pela manutenção da impropriedade apontada,  pela  determinação 
para  que  sejam  tomadas  precauções  para  que  tal  falha  não  mais  ocorra,  bem 

como pela aplicação da multa  correspondente nos termos do no art .  75, I I I ,  da LC 

nº 269/07 c/c o art.  289, I I ,  do Regimento Interno do TCE/M.

6.  JB  01.  Despesa.  Grave .  Real i zação  de  despesas  consideradas  não  autor izadas,  i r regulares  e 

les ivas  ao  pat r imônio  públ ico,  i legais  e /ou i legí t imas  (ar t .  15  da  Lei  Complementar  nº  101/2000 – 

LRF;  ar t .  4°  da Lei  nº  4 .320/1964;  ou  leg is lação especí f ica) ;

6.1  Contrato  03/2010  do  credor  Le i te  e  Lí r io  teve  rea juste  ac ima  dos  índ ices  of ic ia is ,  conforme  

expl ic i tado  no  i tem  3.4.3,  apresentando  va lor  que  superou  ao  permi t ido  na  ordem  de  R$ 

11.098,40,  cont rar iando o ar t .  ar t  65,  inc.  I I ,  a l ínea  d da Lei  8 .666/93  ( i tem 3.2.1 a  ) ;

6.2  Contrato  com  a  empresa  Asplam  Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA,  

para  qual  não  houve  comprovação  hábi l  da  assessor ia  e  consul tor ia  contábi l  prestada, 

caracter izando pre ju ízo ao erár io  de R$ 62.400,00 ( i tem 3.2.1  b  ) ;

6.3  Despesas  com  publ ic idade  no  jornal  impresso  “O  Imparc ia l ”  apresentam  matér ias  contendo 

imagens  dos  vereadores,  s i tuação  que  é  vedada  pelo  ar t .  37  §  1º  da  CF,  no  va lor  de  R$ 

5.000,00,  or iundas  do  cont rato  04/2009  e  seus  adi t ivos,  com  o  credor  Mar io  Paes  Barboza  -  ME  

( i tem 3.2.1  c  ) ;

7.  JB  03.  Despesa.  Grave .  Pagamentos  de  parce las  cont ratua is  ou  out ras  despesas  sem  a 

regular  l iqu idação  (ar t .  63,  §  2° ,  da  Lei  nº  4 .320/1964;  e  ar ts .  55,  §  3° ,  e  73  da  Lei  nº  

8 .666/1993) ;

7.1  Os  pagamentos  das  despesas  referentes  ao  cont rato  f i rmado  com  a  empresa  Asplam 

Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA  foram  efetuados  sem  a  regular 

l iqu idação  da  assessor ia  e  consul tor ia  contábi l  prestada,  cont rar iando  o  ar t .  63,  §  2° ,  L .  

4320/64;  e  73,  L .  8 .666/93. ( i tem 3.2.3  ) ;

44. Acerca  da  irregular idade  classif icada  como  JB01  (“ item  3.2.1 
a”  e  “ item  3.2.1  b ”)  a  Equipe  Técnica  da  6ª  Relatoria  verif icou  impropriedades 

relat ivas  aos  pagamentos  indevidos  à  Empresa  Leite  e  Lír io  (Contrato  03/2010),  

valor  empenhado  de  R$  11.098,40  (onze  mil  noventa  e  oito  reais  e  quarenta 

centavos)  e  à  Asplam  Assessoria  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA -  

valor  empenhado  de  R$  62.400,00  (sessenta  e  dois  mil  quatrocentos  reais),  

caracterizando-se  como  despesa  ant ieconômica  e  má  gestão  dos  recursos 

públicos.  O  gestor  e  a  Equipe  técnica  rat i f icam  sua  defesa  e  análise  da  defesa,  

respect ivamente, conforme exposto no item 5.1 e item 4.1.    
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45. Quanto aos casos em comento,  importa dizer que se considera 

ato  i legít imo  aquele  que  não  atende  aos  requisitos  estabelecidos  em  lei  para 

real ização  dos  gastos  públicos,  e  que  não  permeie  o  viés  do  interesse  público 

implícito na norma legal.

46. Por  seu  turno,  o  doutr inador  Sérgio  Jund  conceitua  ato 

ant ieconômico, como sendo:

“o  ato  lesivo  ao  Erário,  em  razão  da  não  observância  dos  
preceitos  constitucionais  da  racionalidade  e  da  economicidade  
necessária  e  que  deve  ser  observada  na  gestão  dos  recursos  
públicos   (…).  A prát ica de ato  ant ieconômico que  revela o deszelo  
e  a  falta  de  compromisso  com  os  recursos  pertencentes  ao  
contribuinte   (…) ” .  (gr i famos)  (Administração,  orçamento  e 

contabi l idade  públ ica  –  3.  ed.  Rio  de  Janeiro:  Elsevier,  2008,  p.  

712).

47. Nessa  direção,  imprescindível  f r isar  que,  embora  a  defesa 

alegue  no  “ i tem  3.2.1  b ” ,  que  o  contrato  celebrado  com  à  Empresa  “Asplam 

Assessor ia  e  Contabi l idade  às  Ent idades  Públ icas  LTDA”  teve  como  objeto  a 

prestação  de  serviços  técnicos  especial izados  em  Consultor ia  Administrat iva  e 

Contábil  para Câmara Municipal,  cumpre observar  que existe  o cargo de contador  

cont ido no quadro da Câmara, não necessitando de consultor ia contábi l .

48. Desta  forma,  restou  caracterizado  nos  autos  duplic idade  de 

despesa,  haja  vista  o  contrato  celebrado  com  à  Empresa  “Asplam  Assessoria  e  

Contabil idade  às  Ent idades  Públicas  LTDA”  englobar  prestação  de  serviço 

contábi l  e já exist ir  no Ente um responsável técnico ocupando cargo de Contador. 

49. Com  relação  ao  “ item  3.2.1  a ”  este  Parquet  de  Contas 

comunga  do  entendimento  da  Secex  às  f ls.  279/280,  a  qual  foi  objeto  de  análise  

de defesa referente a irregularidade HB10 .
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50. Desse  modo,  não  podendo  o  erário  arcar  com  a  gestão 

def ic itár ia,  torna-se  imperiosa  a  determinação  ao  ex-gestor  Sr.  Ariovaldo  José 
Brocanelli  de  Carvalho  para  que  restitua  aos  cofres  públicos  municipais  o 

montante  total  correspondente  aos  gastos  impróprios  referentes  ao  Contrato  nº  

03/2010  (Adit ivos)  no  valor  de  R$  11.098,40  (onze  mil  noventa  e  oito  reais  e 
quarenta  centavos)  e  à  Empresa  Asplam  Assessoria  e  Contabil idade  às 

Ent idades  Públicas  LTDA,  no  valor  de  R$  62.400,00  (sessenta  e  dois  mil 
quatrocentos  reais) ,  sem  prejuízo  da  apl icação  da  multa  proporcional  ao  valor 

do  dano,  em  vista  da  prát ica  de  ato  ant ieconômico  e  i legit imo  de  que  resultou  

dano  ao  erário,  nos  moldes  do  art .  75,  II  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I  do  

RITCE/MT c/c o Art.  5º,  I  da Resolução nº 17/2010.

51. No  que  tange  às  despesas  (“ i tem  3.2.1  c ”)  realizadas  no 

empenho 201  de 10/07/2012,  e  notas  de l iquidações  267  e  316/2012,  no valor  de 

2.500,00 cada (total  de  R$ 5.000,00 – cinco mil  reais),  referentes às  notas f iscais 

1.073  e  1074,  or iundas  do  contrato  04/2009  e  seus  adit ivos,  com  o  credor  Mario  

Paes  Barboza  -  ME  (f ls.  58/63),  verif icou-se  a  ocorrência  da  irregularidade 

classif icada pela sigla JB01 .

52. Avaliados  os  argumentos  apresentados  às  f ls.  208/214, 

considerou  a  Secex  estes  improcedentes,  mantendo  a  irregularidade  ante  ao  não  

cumprimento do texto legal.

53. Tal  prát ica,  além  de  contrar iar  o  pr incípio  da  moralidade  e  da 

impessoalidade,  que  devem  nortear  a  atuação  do  administrador  público, 

encontram  vedação  na  legis lação  eleitoral,  mais  especif icamente  na  Lei  nº  

9.504/97,  que  prevê  como  reprimenda  a  aplicação  de  multa  ao  infrator,  nos 

seguinte termos:
"Art .  36.  A propagada ele i toral  somente é  permit ida após o dia  5 de  

ju lho do ano da ele ição.  

(omissis. . . )

§  3º  A  vio lação  do  disposto  neste  art igo  suje i tará  o  responsável  

pela  d ivulgação  da  propaganda  e,  quando  comprovado  prévio  

conhecimento,  o  benef ic iár io,  à  multa  de  vinte  mi l  a  c inquenta  mi l  
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UFIR ou equivalente ao custo da propaganda, se for maior."

54. Convém  anotar  que  a  def lagração  antecipada  da  corr ida 

eleitoral  atenta  contra  o  pr incípio  da  igualdade  de  oportunidade  entre  os  

candidatos, colocando em situação de vantagem em relação aos eventuais futuros 

candidatos,  bem  como  a  outros  cargos  elet ivos,  o  que  é  expressamente  proibido  

pela  legis lação  eleitoral,  que  tutela  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os 

candidatos e cuja observância deve ser imposta pelos Poderes const ituídos.

55. Ora,  num  Estado  republ icano  como  o  nosso,  em  que 

transparência  da  coisa  pública  const itui  um  de  seus  princípios  basilares,  impõe-

se,  para preservá-lo,  uma nít ida e r igorosa separação entre o público e o privado.  

Assim,  não  se  pode  tolerar  tais  condutas,  sob  pena  de  se  fer ir  gravemente 

princípios republicanos (moral idade, impessoalidade, isonomia, entre outros).

56. Das  transcrições  retrocitadas,  dessumi-se  que  o  gestor, 

através  de  um  ladino  disfarce,  sob  a  pretensa  intenção  de  promoverem 

public idade  inst itucional  das  ações  administrat ivas  da  Câmara,  prat icou 

verdadeira propaganda eleitoral  subl iminar e extemporânea.

57. A  Const ituição  Federal,  no  art .  37  caput  estabelece,  ipsis  

l i t ter is :  

"A  administração  públ ica,  d ireta,  indireta  ou  fundacional,  de  

qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distr i to  Federal  e  

dos  Municíp ios  obedecerá  aos  pr incíp ios  de  legal idade,  

impessoal idade, moral idade, publ ic idade e ef ic iência" .

58. Os  princípios  const itucionais  -  conjunto  de  normas  que 

al icerçam  um  sistema  e  lhe  garantem  a  val idade  -  são  a  síntese  dos  valores  

precípuos  da  ordem  jurídica,  posto  que  consubstanciam  suas  premissas  básicas 

indicando o ponto de part ida e os caminhos que devem ser percorr idos.

 

59. Ao interpretar  a Const itu ição de 1891 Rui  Barbosa af irmou que 
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"as  cláusulas  const itucionais  são  regras  imperat ivas  e  não  meros  conselhos,  

avisos ou l ições .1

60. Na  l ição  de  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  "violar  um 

princípio  é  muito  mais  grave  do  que  transgredir  uma  norma.  A  desatenção  ao  

princípio  implica  ofensa  não  apenas  a  um  específ ico  mandamento  obrigatório,  

mas  a  todo  o  sistema  de  comandos.  É  a  mais  grave  forma  de  i legal idade  ou  

inconst itucionalidade,  conforme  o  escalão  do  princípio  at ingido,  porque  

representa  insurgência  contra  todo  o  sistema,  subversão  de  seus  valores  

fundamentais,  contumélia  irremissível  a  seu  arcabouço  lógico  e  corrosão  de  sua  

estrutura mestra." 2

61. Os  princípios  const itucionais  dir igem-se  ao  Execut ivo, 

Legislat ivo  e  Judiciár io,  condicionando-os  e  pautando  a  interpretação e  aplicação 

de todas as normas jurídicas vigentes.

62. A Const itu ição  de  1988  inst ituiu  o  pr incípio  da  impessoal idade 

na  administração  pública  e  é  hial ina  em  relação  aos  l imites  da  propaganda  feita  

com  dinheiro  do  contr ibuinte.  Seu  art igo  37,  parágrafo  1º,  diz  o  seguinte:  “A 
publicidade  dos  atos,  programas,  obras,  serviços  e  campanhas  dos  órgãos  
públicos  deverá  ter  caráter  educativo,  informativo  ou  de  orientação  social,  
dela  não  podendo  constar  nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracterizem  
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.”

63. Desse  modo,  torna-se  imperiosa  a  determinação  legal  ao 

gestor  responsável  para  que  restitua  aos  cofres  públicos  municipais  o  montante 

correspondente  aos  gastos  impróprios,  no  importe  de  R$  5.000,00  (cinco  mil 
reais) ,  sem  prejuízo  da  apl icação  da  multa  sobre  o  valor  do  dano,  em  vista  da 

prát ica  de  ato  ant ieconômico  de  que  resultou  dano  ao  erário,  moldes  do  art .  75,  

inciso I I,  da LC nº 269/07 c/c os arts.  287 e 289, inciso I , do RITCE/MT.

64. Por  f im,  visando  a  ef iciência  e  economicidade  dos  atos  de 
1 Raul Machado Horta, "Estrutura, Natureza e expansividade das Normas Constitucionais", Revista Trimestral de Direito Público,  
4/1993, Ed. RT, p. 41.
2 Curso de Direto Administrativo, Malheiros Editores, 5ª ed., 1.994, p. 451.
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gestão,  faz-se  necessária  a  recomendação  à  atual  gestão  para  que  se  atente 

quanto  às  despesas  realizadas  t ítulos  das  matérias  public itár ias,  gerando 

encargos indevidos ao erário.

65. Com  relação  ao  ato  impróprio  elencado  no  item  3.2.3  (JB03) , 

esclarece  o  gestor  que  os  serviços  foram  prestados  e  que  houve  a  devida  

comprovação da realização da despesas, conforme documentos às f ls.  221/233.

66. A Secex  analisou  as  just if icat ivas  e  documentos  encaminhado 

pelo  gestor,  e  conforme  relatou  nos  itens  4.1  e  6.2,  os  relatór ios  anexados  na 

defesa não são documentos hábeis  para comprovar  os serviços prestados,  que os 

relatór ios  apenas  evidenciam  que  as  despesas  com  à  empresa  contratada 

“Asplam  Assessoria  e  Contabil idade  às  Ent idades  Públicas  LTDA,  foram 

desnecessárias  e  lesivas  aos  cofres  públ icos,  pois  demonstraram  ser  at ividades 

característ icas de cargos cont idos no quadro da Câmara.

67. Compulsando  a  situação  em  test i lha,  levando-se  em  conta  os 

argumentos  e  documentos  apresentados  pelo  gestor,  infere-se  que  de  fato  as 

especif icações  dos  objetos  e  quant itat ivos  dos  serviços  prestados  não  foram 

efet ivadas  de  forma  clara  e  detalhada,  o  que  acaba  por  comprometer  a  ef icaz  

l iquidação das despesas. 

68. Certo  é  que  cabe  ao  gestor  da  coisa  pública  o  dever  de  se 

zelar  pelas  contratações  real izadas  pela  Administração,  adotando  as  medidas  de  

cautela  e  zelo  necessárias  à  correta realização de despesas.  O acompanhamento 

detalhado  dos  serviços  prestados  permite  ao  Administrador  averiguar  se  as 

condições  avençadas  estão  sendo  f ielmente  cumpridas  pelo  part icular,  tendo  o 

dinheiro público a real dest inação proposta.

69. Neste  sent ido,  a  observância  aos  estágios  da  despesa,  dentre 

eles  a  regular  l iquidação,  impõe  ao  gestor  a  conferência  das  notas  f iscais  do 

serviço  com  o  detalhamento  das  ações  executadas,  conferindo  a  necessária 

segurança  e  transparência  nos  gastos  públ icos.  O  descuido  da  gestão  com  o 

cumprimento  dos  estágios  da  despesa  caracteriza-se  como  falha  grave,  sendo  a 
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l iquidação  importante  fase  na  qual  verif ica-se  o  implemento  de  condição  e  

consequentemente  o  direito  do  credor  ao  pagamento,  propic iando  a  comprovação 

objet iva  do  cumprimento  contratual,  consubstanciado  pela  documentação 

competente.

70. Sobre o tema, ressaltando a importância da fase de l iquidação, 

vale  transcrever  a  l ição  dos  doutr inadores  Heraldo  da  Costa  Reis  e  José Teixeira 

Machado Júnior3  no seguinte sent ido:

“Os  comprovantes  de  entrega  do  bem  ou  da  prestação  do  serviço  

não  devem,  pois,  l imitar-se  a  dizer  que  fo i  fornecido  o  mater ia l ,  fo i  

prestado  o  serviço,  mas  refer i r-se  à  real idade  de  um  e  outro,  

segundo  as  especif icações  constantes  do  contrato,  a juste  ou  

acordo,  ou da própria  le i  que determinou a despesa.”

71. O  art igo  63,  §2º,  da  Lei  nº  4.320/64  é  claro  ao  prever  que  a  

l iquidação  da  despesa,  seja  por  fornecimentos  feitos  ou  serviços  prestados,  terá  

por  base   o  contrato,  ajuste  ou  acordo  respect ivo;  a  nota  de  empenho;  e  os 

comprovantes  da  entrega  do  material  ou  da  prestação  efet iva  do  serviço.  

Vejamos:

“Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo  

credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do  respectivo  

crédito.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá  

por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

I I I  -  os  comprovantes  da  entrega  de  mater ia l  ou  da  prestação  

efet iva do serviço.”

72. Fato  é  que  a  l iquidação  da  despesa  não  se  f inal iza  com  um 

ato, e sim com uma série de atos, que inclui o ateste de prestação de serviço e/ou 

entrega  de  bens,  o  que  no  presente  caso  f icou  evidente  ter  sido  posterior  a  

3 José Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis, in Lei 4.320 Comentada, 28 ed, Rio de Janeiro: IBAM, 1997, p. 125,
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vigência contratual.

73. Importa  destacar  que  cabe  ao  gestor  do  dinheiro 

público  o  ônus  de  demonstrar  a  correta  aplicação  dos  recursos  sob  sua  gestão, 

sendo este entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da União nos seguintes 

termos:

“A não-comprovação da lisura no trato de recursos públicos recebidos autoriza, a  

meu ver, a presunção de irregularidade na sua aplicação. Ressalto que o ônus da  

prova da idoneidade no emprego dos recursos, no âmbito administrativo,  recai  

sobre  o  gestor,  obrigando-se  este  a  comprovar  que  os  mesmos  foram  

regularmente  aplicados  quando  da  realização  do  interesse  público.  Aliás,  a  

jurisprudência  deste  Tribunal  consolidou  tal  entendimento  no  Enunciado  de  

Decisão nº 176, verbis: 'Compete ao gestor comprovar a boa e regular aplicação  

dos recursos públicos, cabendo-lhe o ônus da prova'.

Há  que  se  destacar,  ainda,  que,  a lém  do  dever  legal  e  

const i tucional  de  prestar  contas  do  bom  e  regular  emprego  dos  

recursos  públ icos  recebidos,  devem  os  gestores  fazê-lo  

demonstrando  o  estabelecimento  do  nexo  entre  o  desembolso  dos  

refer idos  recursos  e  os  comprovantes  de  despesas  real izadas  com  

vistas  à  consecução  do  objeto  acordado.  Assim,  é  imperioso  que,  

com  os  documentos  apresentados  com  vistas  a  comprovar  o  bom  

emprego  dos  valores  públ icos,  seja  possível  constatar  que  eles  

foram  efet ivamente  ut i l izados  no  objeto  pactuado,  de  acordos  com  

os normat ivos legais e regulamentares vigentes”.  4

74. Nesse  diapasão,  as  contratações  em  questão  apresentaram 

diversos vícios que vão desde a não necessidade de contratação de empresa para  

serviços  contábeis,  pois  já  existe  cargo  de  Contador  no  quadro  da  Câmara  até  a  

real ização  dos  pagamentos,  conforme  apontamentos  constantes  nas  presentes 

Contas  Anuais,  que atraem,  por  consequência,  a  necessidade aplicação de  multa 
ao  gestor,  em  atenção  ao  disposto  no  art igo  289,  II ,  do  RITCE-MT (com  redação 

dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  a  f im  de  que  não  reincida  em  tais 

impropriedades,  sem  prejuízo  da  recomendação  à  atual  gestão  para  que  conf ira 

4Acórdãos 162/2004, 129/2004, 94/2004, 61/2004 e 1.498/2003, todos da 2ª Câmara.
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especial  zelo  e  cautela  na  f iscalização  e  acompanhamento  da  execução 

contratual,  bem  como  das  condições  de  pagamento,  exigindo  das  empresas 

contratadas  as  especif icações  dos  serviços  prestados,  de  forma  a  garant ir  a 

regular l iquidação de despesas.

8.  KB  10.  Pessoal .  Grave .  Não  prov imento  dos  cargos  de  natureza  permanente  mediante 

concurso  públ ico (ar t .  37,  I I ,  da Const i tu ição  Federa l ) ;

8.1  O  cargo  de  Contro lador  In terno  não  foi  ocupado  por  serv idor  e fet ivo,  por  meio  de  concurso  

públ ico,  cont rar iando  o  inc iso  I I ,  do  ar t igo  37  da  Const i tu ição  Federa l ,  e  Resoluções  de 

Consul tas  do Tr ibunal  de Contas,  de nºs 24/2008 e 37/2011 ( i tem 3.11  ) ;

75. Depreende-se  do  Relatório  Técnico  que  houve  a  contratação 

de  serviços  de  caráter  permanente  das  at iv idades  do  Poder  Execut ivo 

(controlador  interno),  sem  a  real ização  de  concurso  público,  contrar iando  assim 

as disposições cont idas na Const ituição Federal.

76. Nem  mesmo  a  defesa  do  gestor  foi  capaz  de  sanar  esta 

impropriedade,  haja  vista  a  grave  infr ingência  ao  postulado  const itucional  do 

concurso público, haurido no art.  37, inciso I I,  da Const ituição Federal.

77. Há  de  se  lembrar  que  a  Const ituição  Federal  estabeleceu  o 

concurso  públ ico  como  regra  geral  para  as  admissões  na  Administração  Públ ica, 

sendo  permit ido  o  seu  afastamento  somente  nos  casos  estabelecidos  na  própria 

Carta  Magna  (cargos  em  comissão  e  contratação  por  tempo  determinado  para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público).

78. É  entendimento  assente  que  o  poder  execut ivo  municipal  não 

pode  prescindir  do  prof issional  de  controlador  interno  para  at ingir  os  objet ivos  

para os quais foi const ituído.

79. Importante  fr isar  que  dentre  as  at ividades  mais  relevantes  em 

órgãos  públicos  são  as  t i tuladas  por  prof issionais  da  área  de  controlador  interno,  

cujo  caráter  essencialmente  técnico  const itu i  empecilho  a  que  o  cargo  seja 

ocupado  por  curtos  períodos,  característ ica  marcante  dos  comissionados 
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(exoneráveis ad nutum )  ou por prestadores de serviços.

80. O  aprendizado  que  advém  da  execução  contínua  dessa 

at ividade const itui  o  diferencial  que enriquece a sua formação prof issional,  isto é,  

quanto  maior  o  tempo  de  permanência  na  função,  a  experiência  adquir ida 

resultará  em  acréscimo  de  conhecimento  e  aperfeiçoamento  técnico  do  servidor,  

tudo isso em proveito do empregador, ou seja, a sociedade.

81. Esse  é  um  dos  principais  argumentos  contra  a  invest idura  em 

caráter  transitór io  de funções dessa dimensão (serviços  de terceiros  ou cargo em 

comissão),  porque  a  ef iciência  que  se  reclama  dos  órgãos  públicos  é  factível 

somente com servidor que goza de estabi l idade: o concursado.

82. Afora  os  casos  excepcionalmente  previstos  na  Const ituição,  o 

quadro  de  pessoal  na  Administração  Pública  deve  ser  preenchido  mediante 

concurso  públ ico,  sendo,  inclusive,  inconst itucional  a  lei  que  enquadra  como  em 

comissão  cargo  de  natureza  eminentemente  técnica  e  de  caráter  permanente  na 

Administração5 .  

83. Admit ir  servidor  na  função  de  controlar  interno  como 

comissionado  ou  terceiro  signif ica  desconsiderar  as  pecul iar idades  e  a 

complexidade  das  normas,  rot inas  e  demais  procedimentos  no  setor 

governamental,  bem  como a  importância  de  que  a  alternância  na  gestão  superior  

se  concret ize  sem rupturas  na  cont inuidade  administrat iva;  esta  será  plenamente 

assegurada  com  a  existência  de  servidores  de  carreira  imprescindíveis  pelo 

vínculo permanente mantido com a administração pública.

84. Nesse  sent ido  podemos  destacar  os  entendimentos  deste 

Tribunal de Contas:

“Acórdão  n°  1.589/2007  (DOE  03/07/2007).  Pessoal.  Admissão.  

Prof issionais  com  prof issão  regulamentada.  Contador.  

Impossib i l idade  de  acumulação  de  cargos  na  Prefei tura  e  Câmara  

5TCE/PR (Protocolo n. 152640/98, Resolução n. 11778/98)
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Municipal .  Recomendação de provimento de cargo efet ivo.

Não é permit ido à Câmara Municipal  contratar  servidor  da Prefei tura  

Municipal  para  a  prestação  de  serviços  contábeis.  O  cargo  de  

contador  deverá  ser  cr iado  por  le i ,  constar  do  Plano  de  Cargos,  

Carreiras e  Salár ios da Câmara Municipal  e ser  provido por  meio de  

concurso públ ico.

Acórdão  n°  947/2007  (DOE  15/05/2007).  Pessoal.  Admissão.  

Prof issionais  especia l izados.  At iv idades  permanentes:  concurso  

públ ico.  Serviços  eventuais  e  não  permanentes:  necessidade  de  

l ic i tação prévia.  

A administração  públ ica  deve,  obr igator iamente,  contratar  mediante  

processo  l ic i tatór io  quando  os  serviços  desempenhados  por  

prof issionais  especia l izados  forem eventuais  e  não  permanentes  ou  

desenvolvidos  por  intermédio  de  pessoa  juríd ica.  No  caso  de  

serviços  permanentes,  o  gestor  deve  cr iar  o  cargo  e  real izar  

concurso públ ico,  salvo nas exceções previstas em le i . ”

85. Não custa  gizar  que o  §2°.  do  art .  37,  da Const ituição  Federal 

estabelece  expressamente  que  a  violação  à  regra  do  concurso  públ ico  acarreta 

não  só  a  nulidade  do  ato  de  nomeação,  como  também  a  punição  da  autoridade  

responsável.

86. Por  outro  lado,  vale  ressaltar  que  a  just i f icat iva  apresentada 

pelo  gestor  de  que  a  Resolução  nº  33/2012  TCE/MT,  não  há  exclusividade  de 

obrigação  para  ocupação  do  cargo  de  chef ia  do  controle  interno  por  ocupantes 

unicamente  de  carreira  de  controladores  internos,  vez  que  no  exercício  de  2012  

não  havia  ainda  servidor  efet ivo  da  unidade  de  Controle  Interno,  não  merece  

prosperar,  uma  vez  que,  conforme  bem  salientado  pela  SECEX,  o  gestor 

interpreta  de  forma  equivocada  a  Resolução  Normativa  33/2012  do  TCE-MT,  pois 

no  art igo  5º  dessa  norma trata-se  da  l iderança  do  setor  de  Controle  Interno,  que  

pode ser exercido por cargo comissionado. 

87. Assim  sendo,  diante  da  inconteste  irregularidade  da 

contratação ora  apontada,  merece o  gestor  ser  punido em face da violação direta 
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ao  disposto  no  art.  37,  I I  da  CF  (art .  289,  I I ,  RITCE/MT),  considerando  não 

apenas  o  aspecto  punit ivo,  mas  também  o  caráter  pedagógico  e  inibitór io  da 

imposição pecuniária.

88. Deve-se  ainda  a  questão  f igurar  como  ponto  de  controle  na 

análise  das  contas  anuais  do  ente  relat ivo  ao  exercício  de  2013,  em  vista  das  

citadas  providências  adotadas  pela  gestora  com  vistas  ao  saneamento  da 

impropriedade.

10.  NÃO CLASSIFICADA ;

10.1  Não cumpr imento dos  Acórdãos nº  4002/2011 e 286/2012 re la t ivos  ao ju lgamento

das contas  dos exercíc ios de 2010 e 2011 ( i tem 4  ) .  

89. Foi  constatada  pela  SECEX  (f l.  171)  irregularidade  que  não 

possui  classif icação  pela  Resolução  Normativa  nº  17/2010,  mas  que  afronta 

diretamente  as  normas  da  Administração  Públ ica,  uma  vez  que  trata-se  do  não  

cumprimento  de determinações legais  e recomendações expedidas por  esta  Corte 

de  Contas  por  meio  dos  Acórdãos  nº  4002/2011  (proc.  Nº  8.654-1/2011)  e  nº 

286/2012  (proc.  16.549-2/2011),  relat ivo  ao  julgamento  das  Contas  Anuais  de 

Gestão da Unidade referente ao exercício de 2010 e 2011.

90. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  percebe-se  que  o  gestor  não  observou  a 

determinação  legal  do  item  2,  qual  seja:  “adote  as  medidas  necessárias  para  

provimento  de  cargo  de  controlador  interno  por  meio  de  concurso  públ ico,  no  

prazo  de  240  dias,  conforme  prescreve  o  art igo  37,  inciso  I I,  da  Const ituição  

Federal” ,  constante  da  razão  do  voto  do  Relator,  Acordão  nº  286/2012  (proc.  

16.549-2/2011). 

91. Informou o  defendente  em sua  just if icat iva  de  f l .  217,  que  não 

foi  possível  cumprir  todas  as  recomendações,  contudo  foram  cumpridas  em  sua 

grande maioria.

92. Avaliando os argumentos apresentados,  a Secex posic ionou-se 
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pela manutenção do apontamento (f l .  287).

93. Em  conclusão,  denota-se  necessária  a  manutenção  dos 

apontamentos  por  este  Parquet  de  Contas,  e  como  forma  de  admoestar  o  gestor 

Sr.  Ariovaldo  José  Brocanelli  de  Carvalho  pelo  descumprimento  de 

determinação  e  recomendação,  é  perfeitamente  cabível  a  aplicação  de  multa  ao 

mesmo,  nos  termos  do  art .  75,  IV  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II I ,  do  

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  gradação  dada  pelo  art .  6º,  I I  da  Resolução 

Normativa  nº  17/2010,  devendo ainda ser  determinado  à  atual  gestão da Câmara 

Municipal  de Alto Taquari  a adoção de medidas efet ivas para que a Unidade tenha 

um  controle  interno  ef icaz,  permit indo  e  garant indo  as  informações  necessárias  

para  a  tomada  de  decisões,  destacando  assim  os  aspectos  relevantes 

correspondentes aos atos de gestão.

IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DA  SRª  LUCIA 
AUREA  DE  SOUZA  MACIEL  (CONTADORA)  -  PERÍODO  DE  1º/01/2012  À 
31/12/12
11.  CB  02.  Contabi l idade.  Grave .  Regis t ros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  re levantes, 

impl icando  na  inconsis tênc ia  dos  demonstrat ivos  contábeis  (ar ts .  83  a  106  da  Lei  nº  4 .320/1964,  

ou Lei  nº  6 .404/1976) ;

11.1  Foram  constatadas  contabi l i zações  incorretas  no  credor  Verba  Indenizatór ia ,  cu jo  ob jeto  

não se refere a ta is  pagamentos,  cont rar iando o ar t .  85  da Lei  4 .320/64.  ( i tem 3.2.6  ) .

94. No  caso  em  tela,  o  processo  de  escrituração  contábil  devem 

ser  consideradas  os  atos/fatos  contábeis  que  produzam  informações  íntegras,  

para  que  não  se  corra  o  r isco  de  ocasionar   distorções  nas  peças  de  controle,  

podendo  causar  prejuízo  no  gerenciamento  das  informações  levando  o  gestor  a  

tomar decisões equivocadas.

95. Em  síntese,  a  defesa  just if ica  (f ls.  217/218)  que  reconhece  o 

erro, porém  atr ibui o mesmo ao sistema Apl ic,  alegando que o CNPJ da Câmara é  

compart i lhada  por  cinco  credores  (Câmara,  Folha  de  Décimo,  Folha  dos 

Funcionários,  Folha dos Vereadores e Verba Indenizatória) que por este motivo foi 

induzido ao erro.
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96. Diante  do  exposto,  este  Parquet  de  Contas  entende  que  a 

just i f icat iva  não  deve  prosperar  uma  vez  que  já  houve  determinação  quanto  a 

irregularidade  apontada  nos  termos  da  Decisão  nº  4002/2011  (proc.  Nº  8.654-

1/2011),  relat ivo  ao  julgamento  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Unidade 

referente  ao  exercício  de  2010,  e  a  correta  classif icação  e  conferência  dos  

lançamentos contábeis é de responsabi l idade do setor contábil .

97. Assim,  considerando  que  exist iu  a  irregularidade,  se  faz 

necessár ia a aplicação de multa  a contadora consoante previsão do conforme art . 

75,  inciso II I ,  da LC nº 269/07 c/c o art .  289,  I I ,  do Regimento Interno do TCE/MT,  

com  a  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº  17/2010,  bem  como  nova 

determinação  legal  para  que  sejam  tomadas  as  providências  necessárias  no 

sent ido  de  el id ir  as  recorrentes  falhas  de  natureza  contábil  na  Câmara  Municipal  

de Alto Taquari.

IRREGULARIDADES SOB A RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO SR.  ROBSON 
JUNIO  ALVES  DOS  SANTOS  (RESPONSÁVEL  PELO  APLIC  E  CONTROLADOR 
INTERNO) PERÍODO DE 1º/01/2012 À 31/12/12
12.  MB  01.  Prestação  de  Contas.  Grave .  Sonegação  de  documentos  e  informações  ao  Tr ibunal 

de Contas  (ar t .  215 da Const i tu ição  Estadual  e  ar t .  36,  §  1º ,  da Lei  Complementar  nº  269/2007) ;

12.1  No  exercíc io  de  2012  não  foram  in formados  no  s is tema  APLIC  06  (se is)  termos  adi t ivos  de  

cont ratos,  conf igurando  sonegação  de  in formações,  cont rar iando  o  ar t .  215  da  Const i tu ição  

Estadual  e  ar t .  36,  §  1º ,  da Lei  Complementar  no 269/2007.  ( i tem 3.4  ) ;

98. A  derradeira  falha  apontada  pela  Equipe  Técnica  na  análise 

das  Contas  de  Gestão  da  Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari  refere-se  ao  não 

envio  de  informações  no  Sistema  APLIC  relat ivos   a  06  (seis)  termos  adit ivos  de  

contratos,  prejudicando  a  análise  e  confronto  de  dados  at inentes  às  Contas  de 

Gestão.

99. Em sede de defesa (f l .  218),  o gestor esclarece que não teve a 

intenção  de  sonegar  informações  e  just i f ica  que  a  situação  foi  provocada  por 

inef iciência  do  sistema  de  registro  contábil  que  gerou  informações  imprecisas.  

Outrossim, relata que as informações foram prestadas durante a inspeção in loco .
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100. A SECEX, opina pela manutenção da irregular idade.

101. Considerando que o Sistema APLIC nada mais signif ica do que 

a material ização da transparência na Administração Pública,  propiciando os dados 

enviados o efet ivo exercício do Controle Externo por esta Corte de Contas, deve o  

gestor  ser  alertado  quanto  à  necessidade  do  correto  e  tempest ivo  das 

informações devidas, sob pena de prejuízo na aval iação da atuação do órgão.

102. O  art igo  36,  §  1º  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  assim 

dispõe:

“Art .  36.  As  at iv idades  dos  órgãos  e  ent idades  jur isdic ionadas  ao  

Tribunal  de  Contas  serão  acompanhadas  de  forma  selet iva  e  

concomitante,  mediante  informações  obt idas  através  dos  órgãos  

of ic ia is  de  imprensa  e  dos  sistemas  informat izados  adotados  pelo  

Tr ibunal,  das  auditor ias  e  inspeções  e  de  denúncias  ou  

representações.

§  1º .  Nenhum  processo,  documento  ou  informação  poderá  ser  

sonegado  ao  Tribunal  de  Contas  em  suas  inspeções  ou  auditor ias,  

sob pena das sanções e medidas cabíveis” .

103. Tal  omissão,  sem  dúvida,  prejudica  a  f iscalização  e  controle 

externo a cargo do Tribunal de Contas,  já  que,  se não fosse realizada auditor ia  in 

loco ,  não se ter ia conhecimento de tais procedimentos l ic itatór ios. 

104. O  dever  de  prestar  contas,  trazido  no  parágrafo  único  do  art .  

70  da  Const itu ição  Federal,  abrange  as  obrigações  de  apresentação  de 

documentos  e  envio  de  informações  previstas  no  regimento  do  Tribunal  de  

Contas.  Assim,  a  apresentação  desses  processos  e  das  informações  é  dever  que  

opera “ope leges ”,  independentemente de sol icitação do Tribunal ou da real ização 

de  inspeção  ou  auditor ia  in  loco .  Portanto,  seu  descumprimento  sujeita  aos 

responsáveis à multa prevista no art .  289, IV, do Regimento Interno do TCE/MT.
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13.  EB  05 .  Contro le  In terno.  Grave.  Inef ic iênc ia  dos  procedimentos  de  cont ro le  dos  s is temas 

admin is t ra t ivos  (ar t .  74  da  Const i tu ição  Federa l ;  ar t .  76  da  Lei  nº  4 .320/1964;  e  Resolução 

Normat iva  TCE-MT nº  01/2007) ;

13.1  Os  procedimentos  de  cont ro le  do  s is tema  de  Contro le  In terno  não  estão  sendo  ef ic ientes,  

face  à  ausência  de  atuação  do  setor  competente,  conforme  f ica  ev idenciado  no  teor  deste  

re la tór io ,  não  havendo  acompanhamento  e  emissão  de  re la tór ios  per iód icos  pelo  responsável ,  

cont rar iando  o  ar t .  74  da  Const i tu ição  Federa l ;  ar t .  76  da  Lei  nº  4 .320/1964;  e  Resolução 

Normat iva  TCE-MT nº  01/2007 ( i tem 3.9.3 ) .

105. No  que  tange  ao  controle  interno,  constatou  a  Equipe  Técnica 

a inef ic iência dos procedimentos de controle interno da Unidade.

106. De  fato,  não  logrou  êxito  o  defendente  em  afastar  o 

apontamento  em questão,  uma vez que  não  havendo  acompanhamento  e  emissão 

de  relatór ios  periódicos  pelo  responsável,  (conforme  consta  no  Relatório  às  f ls.  

168/169).

107. Pois  bem.  Em  que  pesem  a  relevância  das  medidas  adotadas, 

não  se  denota  possível  o  afastamento  das  situações  apontadas,  posto  ser 

inconteste  a  ocorrência  dos  atos  irregulares  no  exercício  social  em  anál ise  

(2012), infr ingindo assim as normas regimentais cont idas na Resolução Normativa  

nº  01/2007  deste  Tribunal  de  Contas,  da  Const ituição  Federal  e  Lei  Federal  nº  

4.320/1964.

108. Vale lembrar,  a teor do que preleciona Heraldo da Costa Reis e 

José Teixeira Machado Júnior6,  “que o controle interno é fundamental para o êxito 

da  Administração  (…)  e  deve  ser  estabelecido  em  sistema  de  funcionamento  tal  

que  permita  aos  Poderes  o  conhecimento  seguro  do  que  está  acontecendo  na  

Administração.”

109. Assim,  considerando  que  o  controle  interno  busca  evitar  a 

corrupção  e  o  desperdício  de  dinheiro  público  pela  Administração,  incumbindo 

também  garant ir  o  cumprimento  das  normas  técnicas  administrat ivas  e  legais,  a  

f im  de  ident if icar  erros,  fraudes  e  seus  respect ivos  agentes,  bem como preservar 

a  integridade  patr imonial  para  propic iar  a  tomada  de  decisões,  entende  este 

6 A Lei nº 4.320/64 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 33 ed. Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2010.
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Parquet  que  devem  ser  mantida  a  presente  irregularidade  classif icada  como 

grave,  recebendo  o  Sr.  Robson  Junio  Alves  dos  Santos  a  penalidade  prevista  no  

art.  75, I I I ,  da LC nº 269/07 c/c o art.  289, I I ,  do RITCE/MT.

110. Além  disso,  tratando-se  de  atos  que  violam  os  regramentos 

legais,  denota-se  necessária,  além  da  determinação  ao  setor  responsável  para 

que  aprimore  os  mecanismos  e  rot inas  de  Controle  Interno  da  Câmara  Municipal  

de Alto Taquari.

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

111. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em  termos  gerais,  a  Câmara  Municipal  de  Alto  Taquari 

apresentou  resultado  sat isfatór io  no  desempenho dos  atos  de  gestão relat ivos  ao  

exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  quesitos  posit ivamente  aval iados  pela 

Equipe Técnica.

112. No  que  tange  à  constatação  de  11  (onze)  irregularidades 

consideradas  por  este  Parquet  de  Contas,  malgrado  a  natureza  grave  a  elas 

imputadas,  não possuem estas o condão de comprometer a gestão como um todo.  

Isso  porque,  conforme  razões  acima  expostas,  tratam-se  de  falhas  l igadas  à  

adequação procedimental e maior observância aos imperat ivos legais.

113. Com  base  na  fundamentação  supra,  manifesta  o  Ministério 
Público  de  Contas  para  que  as  irregularidades  verif icadas  sejam  objeto  de 

imposição  de  multa,  determinações   legais  e  recomendações,  a  f im  de  que  as 

falhas  verif icadas  deixem  de  se  repet ir,  sob  pena  de  reprovação  das  contas  

subsequentes. 

IV - CONCLUSÃO
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114. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art .  51,  da Const itu ição Estadual),  nos moldes do art.  

192 do RITCE/MT, manifesta:

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
com recomendações,  determinações legais  e aplicação de multas aos respect ivos  

responsáveis, no que tange às Contas Anuais de Gestão da Câmara Municipal de 
Alto  Taquari ,  referentes  ao  exercício  de  2012,  com  fundamento  nos  art igo  21, 

§1°, da LC nº 269/2007, combinado com o art igo 193, da Res. nº 14/07;

b)  pela  pela  apl icação  de  multa,  sendo  uma  para  cada  fato 

punível  ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento  legal,  na  medida  de 

suas responsabil idades  :

AO  SR  ARIOVALDO  JOSE  BROCANELLI  DE  CARVALHO  (PRESIDENTE)  - 
PERÍODO  DE  1º/01/2012  À  31/12/12  REFERENTE  ÀS  IRREGULARIDADES 
CLASSIFICADAS COMO  :

– HC03,  HB04,  HB06,  HB10,  JB01,  JB03,  KB10  e  SEM  CLASSIFICAÇÃO ,  a 

teor  do  que  dispõem  o  art .  75,  inciso  I II ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT c/c  o  

art.  289, inciso I I,  do seu Regimento Interno;

– descumprimento  de  decisão  deste  Tribunal  Acordão  nº  286/2012  (proc.  

16.549-2/2011),  de  acordo  com o  art .  75,  inciso  IV,  da  LC  nº  269/07  c/c  os 

art.  289,  inciso  II I ,  do  RITCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  Resolução 

Normativa nº 17/2010 (KB10 );

À  SRª  LUCIA  AUREA  DE  SOUZA  MACIEL  (CONTADORA)  -  PERÍODO  DE 
1º/01/2012 À 31/12/12 REFERENTE À IRREGULARIDADE  :

– CB02 ,  a  teor  do  que  dispõem  o  art .  75,  inciso  I II ,  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT c/c o art.  289, inciso I I,  do seu Regimento Interno;
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AO  SR.  ROBSON  JUNIO  ALVES  DOS  SANTOS  (RESPONSÁVEL PELO  APLIC  E 
CONTROLADOR INTERNO) PERÍODO DE 1º/01/2012 À 31/12/12 REFERENTE ÀS 
IRREGULARIDADES CLASSIFICADAS COMO  :

– MB01  a  teor  do  que  dispõem  o  art .  75,  inciso  I II ,  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT c/c o art.  289, inciso IV, do seu Regimento Interno;

– EB05  conforme  art .  75,  inciso  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  II ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  Resolução 

Normativa nº 17/2010; 

c)  pela  determinação  para  que  o  Sr.  Ariovaldo  José 
Brocanelli  de  Carvalho  rest itua  aos  cofres  públ icos  municipais,  com  recursos 

próprios:

c.1)  as  quant ias  de  R$  11.098,40  (onze  mil  noventa  e  oito 
reais  e  quarenta  centavos)  e  de  R$  62.400,00  (sessenta  e  dois  mil 
quatrocentos  reais),  correspondentes  aos  gastos  impróprios  referentes  ao 

Contrato nº 03/2010 (Adit ivos) e à Empresa Asplam Assessor ia e Contabi l idade às 

Ent idades  Públicas  LTDA,  respect ivamente.  ( JB01)  (“ i tem  3.2.1  a ”  e  “ i tem  3.2.1 
b”);

c.2)  o  montante  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais) , 

correspondente aos gastos impróprios. (JB01)  (“ i tem 3.2.1 c ”) ;

d)  pela  aplicação  de  multa  proporcional  ao  gestor  quanto  à 

irregularidades que causou  dano ao erário ,  com base no 72,  da LC nº  269/07 c/c 

o  art .  287,  do  RITCE/MT  (com  redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  

conforme gradação estabelecida pelo art.  5º,  da Resolução Normativa nº 17/2010;

e)  pela  determinação  legal  à  atual  gestão  da  Câmara 
Municipal de Alto Taquari  para que:
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e.1)  atente  às  regras  específ icas  da  Lei  nº  8.666/93  e  demais 

legislações vigente ;

e.2)  adote  de  medidas  efet ivas  para  que  a  Unidade  tenha  um 

controle  interno  ef icaz,  permit indo  e  garant indo  as  informações  necessárias  para 

a tomada de decisões,  destacando assim os aspectos relevantes correspondentes 

aos atos de gestão;

e.3)  tome  as  devidas  providências  necessárias  no  sent ido  de 

el idir  as recorrentes falhas de natureza contábil ;

e.4)  realize  o  adequado  provimento  do  cargo  público  de 

controlador  interno  por  intermédio  de  concurso  públ ico,  conforme o  art .  37,  II ,  da  

Const ituição Federal ;

e.5)  normatize  as  regras  de  controle  interno  sobre  gastos 

telefônicos e implementá-las no prazo de 30 (tr inta) dias;

e.6)  bloqueie  interurbanos  l ivres,  solic itando  à  operadora 

telefônica senha para tais l igações;

f)  pela recomendação  à atual gestão para:

f .1)  que  atente-se  quanto  às  despesas  real izadas  t ítulos  das 

matérias publ icitár ias, gerando encargos indevidos ao erário;

f .2)  que  conf ira  especial  zelo  e  cautela  na  f iscalização  e 

acompanhamento  da  execução  contratual,  bem  como  das  condições  de 

pagamento,  exigindo  das  empresas  contratadas  as  especif icações  dos  serviços 

prestados, de forma a garant ir  a regular l iquidação de despesas ;

g)  inclua  a  irregularidade  KB10 ,  em  vista  das  citadas 

providências  adotadas  pelo  gestor  como  pontos  de  controle  durante  a  auditor ia 

das  Contas  Anuais  de Gestão da  Câmara Municipal  de Alto  Taquari ,  referentes  ao 
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exercício de 2013;

i )  pela  advertência  à  or igem  no  sent ido  de  que  a  reincidência  

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art.  193, §1º do Regimento Interno.

É o Parecer.

Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  15  de  outubro  de 

2013.

(assinatura digital) 7

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

C e r t i d ã o  

C e r t i f i c o  q u e  o  p r e s e n t e  p a r e c e r

 e n c o n t r a - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l m e n t e .

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

 G r a z i e l l e  G u i m a r ã e s  C a v i c h i o l l i

A s s i s t e n t e  d e  G a b i n e t e

M a t r í c u l a  8 0 0 9 2 1 0

7 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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